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Lei n° 2.897 – de 21 de maio de 1999.

 “Declara de Utilidade Pública o 
Coral de Uruguaiana.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 96, inciso IV, da Lei Orgâni-
ca do Município e de proposição do Vereador Jorge Luiz Sanches Borges, que a Câmara 
Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É declarado de Utilidade Pública o CORAL DE URUGUAIANA, 

em conformidade com a Lei nº 2.019/89.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 1999.

Neito João Antonio Bonotto
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

Diroci Pereira Rodrigues
Secretário Municipal de Administração
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